
 
 

 

 
Av. Guarabira, 1200 – Emp. Boulevard Guarabira - Sls. 301/303 (2º andar)  |  Manaíra   
58038-142   João Pessoa/PB  |  CNPJ 14.918.711/0001-54  | Insc. Municipal: 123364-5  

Tel.: (83) 3221-8993 / 3506-8993 / 9326-5254 | Site: www.caupb.gov.br  |  E-mail: 
secretariageral@caupb.gov.br 

 

SÚMULA DA 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CED-CAU/PB 

 

DATA 20 de outubro de 2020 HORÁRIO 08:07 às 08:51 

LOCAL Videoconferência 

 
 

Modesto Cavalcanti de Albuquerque Neto Coordenador 

Giovanni Soares de Alencar   Membro 

Julliana Queiroga de Lucena Membro 

Welison Silveira Assessor Jurídico 

ASSESSORIA Yngrid Cabral 

 

 Leitura e aprovação da Súmula da reunião 

Encaminhamento Aprovação da Súmula da 6ª Reunião Ordinária da CED-CAU/PB 

realizada em 15/09/2020. 
 

ORDEM DO DIA 

 

1  Processo 064/2020 – Protocolo 1174428/2020 - Denúncia 

Fonte  Gerência Técnica-CAU/PB  

Relator Modesto Cavalcanti de Albuquerque Neto  

Encaminhamento Por unanimidade acompanhar o voto do relator pelo não acatamento da 

denúncia e inadmissibilidade do processo na CED, devendo proceder 

com o arquivamento do mesmo. 

 

2 Processo 058/2020 – Protocolo 1035588/2020 – Relatório de 

Fiscalização 

Fonte  Divisão de Fiscalização-CAU/PB 

Relator Modesto Cavalcanti de Albuquerque Neto 

Encaminhamento Por unanimidade acompanhar o parecer do relator pelo acatamento da 

denúncia e consequente instauração do processo ético-disciplinar, na 

forma do art. 20 da Resolução CAU/BR nº 143, de 2017. 

 

3 Protocolo 1063706/2020 - Denúncia 

Fonte  Divisão de Fiscalização-CAU/PB  

Relatora Julliana Queiroga de Lucena 

Encaminhamento Por unanimidade acompanhar o voto da relatora pelo NÃO acatamento 

da denúncia e consequente NÃO ADMISSIBILIDADE por esta 

comissão, devendo proceder com o arquivamento da mesma. 

 

4 Processo 132/2019 – Protocolo 948519/2019 – Auto de Infração 

Fonte  Divisão de Fiscalização-CAU/PB  

Relator Giovanni Soares de Alencar 

Encaminhamento O relator solicitou o encaminhamento do protocolo à DFI para 

esclarecimento de dúvida acerca do pagamento do RRT extemporâneo, 

que é o fato gerador da apuração de possível infração disciplinar. 

http://www.caupb.gov.br/
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MODESTO CAVALCANTI DE A. NETO                              GIOVANNI SOARES DE ALENCAR 

                  Coordenador                                                                                        Membro    

                        

                         

 

JULLIANA QUEIROGA DE LUCENA                                  YNGRID CABRAL LIMA DA COSTA                                                                                  

                         Membro                                                                                        Assessora 

 

http://www.caupb.gov.br/

